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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1 / 2026 


Dispõe sobre: “CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL”.

			
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER que o Solene Plenário aprova e a Prefeita Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º Fica concedido, a partir de 1º de janeiro de 2026, o reajuste nos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal, na importância de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento).

Parágrafo único. O presente reajuste também será aplicado nas tabelas constantes na Lei nº 1.732, de 28 de agosto de 2023, e na Lei nº 1.763, de 01 de abril de 2024, que tiveram seus valores atualizados através da Lei Complementar nº 429, de 12 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Lei Complementar é extensiva aos inativos e pensionistas do Poder Legislativo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão à conta de dotação orçamentária própria, vigente da Unidade Orçamentária da Câmara Municipal, suplementada, se necessário.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01/01/2026.

					
Plenário Vereador Gilson Gabriel da Rosa, 02 de fevereiro de 2026



THIAGO ROBERTO ATHADEMOS SEIXAS
Presidente
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